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LEI Nº 9.198, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
 

Institui diretrizes para a Política Municipal de 
Incentivo aos “Cursinhos Populares e Comunitários” 
no Município de Patos de Minas. 

 
 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º  Ficam instituídas, no âmbito do Município de Patos de Minas, diretrizes 

para a “Política Municipal de Incentivo aos Cursinhos Populares e Comunitários”, com a 
finalidade de ampliar o acesso ao ensino superior por estudantes em situação de 
vulnerabilidade social e econômica. 

 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se cursinhos populares e 

comunitários as iniciativas sem fins lucrativos que ofertem cursos preparatórios para o Exame 
Nacional do Ensino Médio - Enem e demais processos seletivos de ingresso no ensino 
superior, voltados a estudantes em situação de vulnerabilidade social e econômica. 

 
Art. 2º  As diretrizes instituídas por esta Lei têm como objetivos: 
 
I – incentivar a educação popular e ampliar o acesso de estudantes em situação de 

vulnerabilidade social ao ensino superior 
II – fomentar a criação, manutenção e fortalecimento de cursinhos populares e 

comunitários 
III – estimular a utilização de espaços públicos adequados para o funcionamento 

dessas iniciativas, observada a legislação vigente 
IV – promover a integração entre o Poder Público Municipal e a sociedade civil 

organizada 
V – contribuir para a redução das desigualdades educacionais no Município. 
 
Art. 3º  A implementação das diretrizes previstas nesta lei observará, entre outras, 

as seguintes orientações: 
 
I – utilização de espaços públicos em dias e horários em que se encontrem ociosos, 

respeitando o interesse público 
II – preservação do funcionamento regular dos equipamentos públicos utilizados 
III – responsabilidade pelo zelo, conservação e adequada utilização do patrimônio 

público. 
IV – incentivo à adoção de procedimentos administrativos simplificados para 

viabilização das iniciativas; 
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V – priorização de projetos que atendam estudantes em maior grau de 
vulnerabilidade social e econômica. 

 
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de junho de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Sandra Cristina Gomes da Silva 
Prefeita Municipal 
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